Lei 04 - 1959
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSTANTINA

LEI MUNICIPAL Nº 4, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1.959.

Cria o cargo de ESCRITURÁRIO DA CONTADORIA e fixa vencimentos.

SELCIO Dº ARAUJO E SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE CONSTANTINA.
FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no art. 49, Inc.II, da
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte

L E I:

Art. 1º – É criado o cargo de ESCRITURÁRIO DA CONTADORIA, que
será de provimento efetivo mediante concurso.
Art. 2º – São fixados em cinco mil cruzeiros (cr$ 5.000,00) –
mensais, os vencimentos do cargo criado pela presen-
te lei.
Art. 3º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONSTANTINA, em 26 de novem-
bro de 1.959.

SELCIO Dº ARAUJO E SILVA
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Em, 26/11/59.

- Secretário Desighado -
